
Conciliação Prévia



Conforme artigo 625 CLT, o termo de 
conciliação assinado entre as partes é titulo 
executivo extrajudicial, o que significa dizer 
em obtenção de quitação geral para ambas 
as partes.

Fundamento Legal e Quitação...



Comissões de conciliação prévia são 
organizações criadas com o objetivo de 
facilitar um acordo entre as partes na 
relação de trabalho.
Os membros dessa câmara são 
representantes de “tomadores e 
prestadores” ou “empregadores e 
empregados”, cuja função é propor soluções 
para eventuais conflitos

O que é?
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